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PROPOSTA N.º 56/2022

Exmos. Membros da Junta de Freguesia de Alvalade,

Considerando que:

A reorganização administrativa de Lisboa, operada pela Lei n.º 56/2012, de 8 de novembro, ao ter

repartido competências e responsabilidades entre a Câmara Municipal e as Freguesias do

concelho, elevou decisivamente a complexidade de governo das Freguesias da cidade;

De acordo com a alínea d) do n.º 2 do artigo 7.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais,

aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, as Freguesias dispõem

de atribuições designadamente no domínio da cultura;

Neste âmbito, a Junta de Freguesia de Alvalade promove e apoia a criação de obras de arte urbana

na freguesia, homenageando personalidades, distinguidas, nos domínios das artes, da ciência e

da cultura ou que contribuam para o enriquecimento da comunidade de Alvalade. Entende-se por

arte urbana: grafite, estátuas, músicos, malabaristas, palhaços, teatro de rua, pintura de mural e

intervenção de rua;

Integrado nas iniciativas que assinalarão o Dia Mundial do Teatro, é decisão homenagear

personalidades do mundo das artes, entre as quais Simone de Oliveira por meio da pintura de um

mural inspirado na imagem da homenageada e em símbolos da cidade de Lisboa, concebido pelo

artista André Mano;

Simone de Oliveira é uma Personalidade do Mundo das Artes de reconhecido mérito nacional e

internacional, detentora de uma carreira notável de atuações e intervenções públicas e solidárias.

Ligada desde cedo à Freguesia de Alvalade, casa dos pais e mais recentemente casa do filho e,

também, como atriz no Teatro Maria Matos;
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A comunicação ao Gabinete de Arte Urbana (GAU) foi realizada em reunião e solicitado o seu

parecer;

O local escolhido como preferencial, a empena do prédio da Rua António Patrício, n21, por ser um

prédio particular foi interpelado o condomínio e solicitada respetiva aprovação;

Para a realização deste mural, foi escolha da Junta de Freguesia de Alvalade o pagamento do valor

de 3575,00€ ao artista, conforme consideração por m2 pelo GAU, a compra dos respetivos

materiais no valor de 3487,22€ e o aluguer da plataforma elevatória no valor de 1279,20€, para

concretização do mural;

Considerando que não são ultrapassados os limites da alínea d) do n.º 1 do artigo 20.º do Código

dos Contratos Públicos (adiante designado por CCP), aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º

18/2008, de 29 de janeiro, na sua atual redação, sendo igualmente respeitados os limites do n.º

2 do artigo 113.º do mesmo diploma legal.

Face ao exposto, tenho a honra de propor a esta Junta de Freguesia que determine:

1. Autorizar a realização do mural, que contempla os valores suprarreferidos, acrescidos de imposto

sobre o valor acrescentado à taxa legal em vigor, se este for legalmente devido.

Lisboa, 24 de março de 2022

O Presidente,

=

(José Amaral Lopes)


